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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área atingida 

pela obrigação de que trata o caput do art. 5º desta Lei, a requerimento deste, o estabelecimento 

de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel.  

§ 1º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de 

urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público municipal 

seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias 

devidamente urbanizadas ou edificadas.  

§ 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 

correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no § 2° do 

art. 8º desta Lei.  

 

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços 

públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.  

 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa 

área, os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis públicos:  

I - terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando o 

disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil;  

II - constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 

financiamentos habitacionais.  

 

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir da entrada em 

vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de empreendimentos 

urbanísticos, aprovação de projetos de parcelamento e de edificação, realização de vistorias e 

expedição de termo de verificação e conclusão de obras.  

Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput , fica estabelecido o 

prazo de sessenta dias para a realização de cada um dos referidos atos administrativos, que valerá 

até que os Estados e Municípios disponham em lei de forma diversa.  
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Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos I e 

II do caput do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em 

vigor desta Lei deverão aprová-lo até 30 de junho de 2008. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.673, de 8/5/2008, produzindo efeitos deste 10/10/2006)  

............................................................................................................................................................ 
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